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PARECER Nº 9/2020 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 453/2018. 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurélio Nomura, dispõe sobre o 
conjunto de exames preventivos destinados aos homens durante o pré-natal da parceira e dá 
outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer pela 
legalidade. 

A Comissão Administração Pública manifestou-se favoravelmente. 

O presente projeto de lei propõe o oferecimento de uma série de exames diagnósticos 
aos parceiros das gestantes, além do tratamento de doenças que podem afetar a saúde da 
parceira e do bebê através da transmissão. Dentre os exames a serem oferecidos, o projeto 
elenca a obrigatoriedade de: sorologia para hepatite B e C, HIV, sífilis, diabetes, colesterol e 
medição da pressão arterial. Além disso, o projeto prevê a atualização da carteira de 
vacinação, orientação sobre gravidez, parto, pós-parto, amamentação e direitos do 
pai/parceiro. 

O objetivo do projeto é combater as DSTs (doenças sexualmente transmissíveis) uma 
vez que existe grande dificuldade no tratamento da sífilis congênita, consequência do baixo 
percentual de parceiros das gestantes que são tratados. Além da diminuição da sífilis 
congênita, o projeto ainda vislumbra a redução da transmissão vertical do HIV, o fortalecimento 
dos vínculos afetivos, a responsabilidade com a paternidade, o fortalecimento do vínculo dos 
homens com o serviço de saúde e contribuir para uma melhor qualidade de vida da população. 

Como exemplo para implantação do projeto na cidade de São Paulo, programa similar 
foi implantado no Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto e teve adesão de 80% dos futuros 
pais, inclusive com adesão aos cursos de pré-natal e amamentação. 

A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura deve prosperar, sendo, portanto, favorável o nosso 
parecer. 

Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, em 05/02/2020. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 06/02/2020, p. 132 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


